
INDICAÇÃO Nº 
4870
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à liberação de recursos financeiros, totalizando o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para construção de um canil e um gatil no município de Águas de São Pedro.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Secretário Municipal de Transporte e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Senhor Aparecido Donizete Carrara, pleiteando recursos financeiros para construção de um canil e gatil na Estância, devido à grandes problemas ocorridos. 


Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento,

tendo em vista à promoção melhorias ao município, cuidados adequados dos animais que ficam nas ruas ou são abandonado e alacridade dos munícipes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia

SPL - Código de Originalidade: 1185283 101213 1046


